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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 1680

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
Dívida Ativa. Também foi verificado que, em virtude da ausência de indicativos econômico-financeiros, essas pessoas jurídicas foram extintas
irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem seguir as regras legais de extinção de pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em Dívida Ativa.

Ao final deste edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em Dívida Ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em Dívida Ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra essa decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Portal
Regularize:  .regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Portal Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

A impugnação e o recurso devem ser feitos na opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de
.Reconhecimento de Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Portal Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de
mensagens do Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Portal Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de 
mensagens no Portal Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III; Lei
n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D, inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro
de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

WILLIAM NEVES PINTO VIANA ***.338.***-** UNA REPRESENTACAO DE PLANO DE SAUDE LTDA 08.405.551/0001-47 690857165

CLAUDIO AUGUSTO MENTE ***.531.***-** C.R.A. - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS 
LTDA

08.212.700/0001-51 690936152

ALOISIO ERNANI TORRES DE OLIVEIRA ***.977.***-** INDUSTRIA DE LATICINIOS MURICI LTDA 04.254.345/0001-22 706322330

DANIELI SOMENSI KROKOSZ ***.201.***-** AGUIA INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 08.148.263/0001-54 690850679

JEFERSON BRANDAO DA SILVA ***.782.***-** COOPSERG COOPERATIVA DE PRESTACAO DE 
SERVICOS GERAIS

83.665.646/0001-15 690905826

IZIQUIEL CERQUEIRA DOS SANTOS ***.750.***-** COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTONOMOS 
EM SERVICOS DE TRANSPORTES COTRAN

09.186.704/0001-75 690824180

GERALDO SANTOS RODRIGUES ***.465.***-** GSR PRESTADORA DE SEVICOS LTDA 17.946.595/0001-75 706572529

VALTER FLORINDO DE FREITAS ***.225.***-** V F DE FREITAS LTDA 10.418.179/0001-55 706555294

CARLOS ALBERTO PICORELLI ***.468.***-** COOPERATIVA AGRO PECUARIA REGIONAL DE RIO 
BONITO LTDA

31.514.698/0001-97 706517697

IZIQUIEL CERQUEIRA DOS SANTOS ***.750.***-** COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTONOMOS 
EM SERVICOS DE TRANSPORTES COTRAN

09.186.704/0001-75 706459649

MARIANE COUTO MARTINS SONSINI ***.460.***-** CMS DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL LTDA.

13.923.296/0001-64 706437692

MAURO FRANCISCO RIPAMONTI JUNIOR ***.104.***-** RIPAMONTI CONTABILIDADE EMPRESARIAL SS LTDA 07.042.869/0001-48 706316039

LEI JOSE LEAO ***.903.***-** DUTRA BLOCOS ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 17.011.203/0001-86 706398128

JORGIELE JERONIMO DE OLIVEIRA ***.963.***-** J.W.E. CONSTRUTORA LTDA. 09.394.053/0001-09 706243080

GERRY ADRIANO REINALDO MOURA ***.034.***-** IZABELLY INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA

13.481.070/0001-50 706568932

FABIO ROBERTO CHIES ***.190.***-** F R CHIES CONVENIENCIA LTDA 26.469.401/0001-89 690916002

VALDIR APARECIDO DE OLIVEIRA ***.122.***-** CONSTRUTORA DINAMICA PIRACICABA LTDA 06.371.533/0001-66 706359034

MARCELO MORGANTI FERRO ***.580.***-** VERGUEIRO SUPER LANCHONETE LTDA 64.527.369/0001-30 706282032
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

LUCIANO SOUSA MARTINS PINHEIRO ***.515.***-** ASSIST CAR MULTAS DE TRANSITO LTDA 17.571.616/0001-15 706342230

OSMAR COLUSSI ***.517.***-** AGROINDUSTRIAL PARANAENSE DE POLVILHO LTDA 00.458.535/0001-00 706347501

SEVERINO ALVES DE ANDRADE ***.477.***-** ETHIC REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 00.803.795/0001-76 706237610

ERONIDES DE ALMEIDA FILHO ***.339.***-** ALMEIDA & FILHO SERVICOS LTDA. 14.366.575/0001-37 706273705

RENATA DUTRA CABRAL ***.282.***-** HELMUTH ENGENHARIA LTDA 04.784.460/0001-09 690987154

RAQUEL APARECIDA RAVANINI ***.610.***-** BRASIL CAIPIRA DECORACOES LTDA 06.988.100/0001-54 690948080

ESTRELLA DALVA BENAION BOHADANA ***.944.***-** M D B TURISMO LTDA 12.825.928/0001-94 706601714

GILMAR EDUARDO LEITE ***.076.***-** R.L.A. SERVICOS GERAIS DE CARGA E DESCARGA 
LTDA

09.061.079/0001-35 706438182

JORGE FERNANDES DOS REIS ***.783.***-** ESTOFASGEL - ESTOFADOS SAO GERALDO LTDA. 02.762.728/0001-86 706341562

CAMILA MARIA CABARRAO SALATTA WOLLE ***.352.***-** VAIDVANTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 13.159.755/0001-85 690956936

JOCEMAR SILVEIRA ***.480.***-** CENTRO ESTETICO ELEGANCIA LTDA 11.937.453/0001-65 691248925

AUTO CELIO DE ALMEIDA BARBOSA ***.227.***-** J.J PETROLEO LTDA 13.829.427/0001-49 706498111

ALFREDO SALETTI NETO ***.544.***-** LIDERANCA SERVICOS LTDA 10.434.056/0001-08 706531500

NIVALDO PICOLI ***.732.***-** FOTO BOOK DIGITAL LTDA 09.508.689/0001-34 706565949

ANTONIO CARLOS ALVES ***.650.***-** ALO BRASIL DIESEL VEICULOS E PECAS LTDA 07.054.133/0001-90 690840056


